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PORTARIA Nº 302, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013 

 

“Dispõe sobre concessão de Gratificação para 

Deslocamento à Zona Rural – GDR”. 

 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo 

Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 2.766/2011, que cria a Gratificação para 

Deslocamento à Zona Rural – GDR.  

 

Considerando a Lei Municipal nº 2.929/2012, que altera o artigo 3º da Lei 

Municipal nº 2.766/2011. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Conceder aos servidores listados na tabela abaixo, Gratificação para 

Deslocamento à Zona Rural – GDR, durante o mês de fevereiro de 2013, que será paga com 

base no percentual de 33% sobre o vencimento padrão. 

 

Nome Cargo GDR 

Adalberto Rodrigues Pantaleão  Motorista   33% 

Célio Borges Carrijo  Cozinheiro Geral  33% 

Cícero Teixeira de Lima  Motorista de Veículos Pesados 33% 

Claudecir Jose da Silva  Motorista  33% 

Demilson Fernandes de Oliveira  Agente de Limpeza Pública  33% 

Eleomar Alexandre de Souza  Operador de Máquinas 33% 

Geraldo Alves de Oliveira  Mecânico  33% 

João Martins Sobrinho  Operador de Máquinas 33% 

Marcos Antônio da Silva  Agente de Limpeza Pública 33% 

Oilton Pereira dos Santos  Agente de Limpeza Pública 33% 

Walmir Ribeiro de Souza Motorista de Veículos Pesados  33% 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 28 de fevereiro de 2013.  

 
 

 
JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO  

Prefeito Municipal  

TRABAL
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PORTARIA N° 302, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

“Dispõe sobre concessão de Gratificação para
Deslocamento à Zona Rural  GDR”.

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo
Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando a Lei Municipal nº 2.766/2011, que cria a Gratificação para
Deslocamento à Zona Rural  GDR.

Considerando a Lei Municipal nº 2.929/2012, que altera o artigo 3º da Lei
Municipal nº 2.766/2011.

Resolve:

Art. 1º Conceder aos servidores listados na tabela abaixo, Gratificação para
Deslocamento à Zona Rural  GDR, durante o mês de fevereiro de 2013, que será paga com
base no percentual de 33% sobre o vencimento padrão.

Nome Cargo GDR
Adalberto Rodrigues Pantaleão Motorista 33%
Célio Borges Carrijo Cozinheiro Geral 33%
Cícero Teixeira de Lima Motorista de Veículos Pesados 33%
Claudecir Jose da Silva Motorista 33%
Demilson Fernandes de Oliveira Agente de Limpeza Pública 33%
Eleomar Alexandre de Souza Operador de Máquinas 33%
Geraldo Alves de Oliveira Mecânico 33%
João Martins Sobrinho Operador de Máquinas 33%
Marcos Antônio da Silva Agente de Limpeza Pública 33%
Oilton Pereira dos Santos Agente de Limpeza Pública 33%
Walmir Ribeiro de Souza Motorista de Veículos Pesados 33%

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Alto Araguaia, 28 de fevereiro de 2013.
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